
INDICAÇÃO Nº 
123
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, para liberação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para custeio ao Hospital e Maternidade São Sebastião - Santa Casa de Misericórdia do município de Salto Grande.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois a referida Santa Casa é um entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que presta assistência à saúde a uma população de aproximadamente 10.000 (dez mil) habitantes, além de atendimento aos municípios circunvizinhos. Desse total de atendimentos, mais de 90% é voltado aos usuários do SUS, o que evidência a suma importância como suporte da saúde pública local e regional. Embora desempenhe este significativo papel, a Santa Casa está sob uma crise financeira sem precedentes, gerada por dificuldades comuns à rede hospitalar nacional.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender os pacientes do Hospital e Maternidade São Sebastião – Santa Casa de Misericórdia do município de Salto Grande.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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